
 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 517/2022 

DATA: 23/11/2022 

 

O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio do 

Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino Prestes, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

considerando os Memorandos n.º 398 e 399/2022 – 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º. Conceder gratificação de regência em classe 

especial de 25%, as Professoras Públicas Municipais abaixo relacionadas, nos termos do art. 67 

da Lei Municipal n.º 1.718/2012: 

 

Matrícula/Servidor 
23801 – Esmeralda de Fátima Martins 
20911 – Luciane Aparecida do Nascimento 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

retroagindo seus efeitos a 21/11/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 23 de novembro de 2022. 

 

 

 


